
OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2025

DESTINATÁRIO(A): TODAS AS PREFEITURAS E CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DO
CEARÁ.

ASSUNTO:  AUDITORIA  DE  CONFORMIDADE  SOBRE  A  INCLUSÃO  NO  CURRÍCULO
OFICIAL DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO FUNDAMENTAL E DE ENSINO MÉDIO
DO  ESTUDO  DA  HISTÓRIA  E  CULTURA  AFRO-BRASILEIRA  E  INDÍGENA  NOS
MUNICÍPIOS DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO, ITAPAJÉ E AMONTADA. 

EXPEDIENTE: Por meio da presente comunicação, ficam os(as) destinatários(as) INFORMADOS
acerca do julgamento do Processo n° 37372/2023-4, nos termos do Acórdão n° 367/2025, no qual foi
deliberado  pelo  encaminhamento  do  resultado  da  citada  auditoria  “para  que  as  unidades  gestoras
responsáveis apliquem, no que couber dentro de suas realidades e necessidades, as recomendações
emanadas no presente relatório”, bem como para conhecimento e colaboração das casas legislativas
“quanto às propostas que envolvam processos de competência do legislativo”.

Informo  que  as  principais  peças  relacionadas  ao  presente  processo  poderão  ser  visualizadas  no
endereço eletrônico https://www.tce.ce.gov.br/contexto-consulta-geral?processo=.

Fortaleza, 24 de fevereiro de 2025.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

Rua Sena Madureira, 1047 - CEP: 60055-080 - Fortaleza/CE 
Telefone: (85) 3488-5900 - Ouvidoria: 0800 079 6666 - www.tce.ce.gov.br
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